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11 Diga-se, a este propósito, que o Estado não deve impor qualquer modelo familiar, uma vez que 

-se ao legislador a 
preocupação de levar em consideração a pluralidade de situações familiares existentes, desde as famílias 
sociologicamente mais frequentes, na qual os cônjuges convivem com os filhos do seu casamento, até 
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as uniões de facto, as famílias monoparentais e as famílias reconstituídas, com ou sem filhos dos 
diferentes casamentos. Citamos de XAVIER, Rita Lobo, «Notas e comentários. O direito da família», 
Humanística e Teologia, tomo XV, fasc. 3, Porto, Faculdade de Teologia da Universidade Católica 
Portuguesa, 1994, p. 394 (grifo nosso). 
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17 Cfr., neste sentido, o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 382/2017, datado de 12/07/2017, 
proferido no processo n.º 874/16, relatado por Pedro Machete. 
18 A Constituição não esclarece o conceito de pais para efeitos do disposto no artigo 36.º, n.º 5. Ora, 
quanto aos pais biológicos e analogamente quanto aos pais adotivos, não nos parece que se suscitem 
questões de maior relevo. Todavia, com o avanço da medicina podem surgir novos problemas quanto 
ao estabelecimento da filiação, atenta a hodierna possibilidade de utilização de técnicas de procriação 
medicamente assistida (PMA), a inseminação post mortem ou o recurso a uma mãe de substituição. 
Cfr. MIRANDA, Jorge; MEDEIROS, Rui, Constituição da República Portuguesa Anotada, op. cit., p. 
605.    Para Jorge Duarte Pinheiro, pese embora o artigo 36.º da CRP não faça qualquer alusão aos 
filhos nascidos em resultado da utilização de técnicas de PMA, estes não podem ser discriminados 
face aos filhos concebidos por relação sexual, por imposição do princípio geral da igualdade previsto 
no artigo 13.º, n.º 1 da Lei Fundamental. Cfr. PINHEIRO, Jorge Duarte, O Direito da Família 
Contemporâneo. 7.ª ed., Coimbra, Gestlegal, 2020, p. 84. 
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